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ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 

ONZE, realizada às dezenove horas do dia doze de dezembro de dois mil e onze, na sede 

da Câmara Municipal, situada a Avenida Pedro de Souza Freire, cento e sete, centro, 

Fortaleza de Minas. Feita a chamada de presença estavam todos os vereadores presentes. 

Após foi feita a leitura da ata da reunião anterior a qual foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida foi instalado o PEQUENO EXPEDIENTE com a seguinte pauta: Leitura do Projeto 

de Lei nº 19/11 que “Dispõe sobre a política habitacional de Fortaleza de Minas”. Leitura do 

Projeto de Lei nº 20/11 que “Dispõe sobre gratificação de natal e dá outras providências”. 

Leitura do Projeto de Lei nº 21/11 que ”Dispõe sobre a concessão de gratificação de natal 

aos servidores da Câmara Municipal”. Leitura do Projeto de Lei nº 22/11 que “Dispõe sobre 

a delimitação de Perímetro Urbano”. Leitura das Emendas Modificativas nºs 01 02, 03 e 04 e 

emenda aditiva nº 01 ao Projeto de Lei nº 12/11, que “Estima a receita e fixa a despesa para 

o exercício financeiro de 2012 e dá outras providências”. O Presidente informa que se 

encontram sobre as mesas os ofícios nº.s 188 e 190 do Executivo, os quais solicitam a 

retirada dos projetos de leis nº. 16, 15, 17 e 18 respectivamente. Não havendo mais 

matérias no pequeno expediente, a presidência suspendeu a sessão para reunião com as 

comissões no plenarinho. Retomados os trabalhos, a Presidência instalou o GRANDE 

EXPEDIENTE. O vereador Fernando Pereira comentou que com a autorização de utilização 

pelo o executivo de 40% de créditos suplementares ao orçamento de 2012, estipulados no 

projeto de lei, o prefeito trabalhará sem a fiscalização necessária da Câmara. Portanto o 

vereador sugeriu apresentar emenda com percentual menor, porém, após discussões os 

vereadores chegaram a um consenso. Em aparte o vereador Jurubel Honorato completou 

dizendo que houve consenso para 30%. O vereador Márcio Andrade comentou sobre 

discussão ao projeto de lei de política habitacional, em que, também, houve consenso de 

todos, enfatizando que este projeto visa o crescimento do município em aproximadamente 

30%. O vereador Márcio, sugeriu em seguida, o enviou de ofício do Plenário, aos diretores 

das escolas municipais e estadual, parabenizando os professores, pela participação no 

Projeto Educador Destaque 2011, relatando que independente de quem foi o vencedor, vale 

a participação de todos e que sirva de incentivo para expansão de participantes nos 

próximos anos. Em seguida o vereador Jurubel Honorato informou que a Sra. Sílvia Borim, 

funcionária da empresa Votorantim Metais, o noticiou que empresa está lançando programa 

para empregar deficientes físicos, havendo dezesseis vagas, devendo os interessados 

entrar em contato com a Sra. Sílvia. Em aparte o vereador Márcio Andrade teceu 

comentários sobre a importância dos projetos de leis em pauta nesta reunião, explanando 

um a um aos presentes. O vereador Fernando Pereira reiterou requerimento que requer a 
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manutenção da rede de esgoto que deságua no canal do Córrego Quim Brito. Em aparte o 

vereador Márcio Andrade sugeriu que o restante da verba da emenda popular que será 

destinada ao município, seja utilizada na construção da canalização externa do referido local 

visando sanar o problema, pois o terreno é muito úmido. Em seguida o vereador Fernando 

Pereira comentou que foi procurado pela Sra. Rita Proença que lhe informou sobre tentativa 

de sua filha junto ao serviço social de cadastramento para recebimento de benefícios 

sociais, o qual não foi realizado, tendo sido ainda, devolvida uma conta de energia elétrica. 

O vereador solicitou averiguação por parte de todos os vereadores para apurar os fatos, 

esclarecendo que não está acusando o serviço social de agir de maneira incorreta. Em 

aparte a vereadora Cida Queiroz, sugeriu que fosse enviado ofício ao serviço social no 

sentido de reverem a situação e esclarecem o que está acontecendo. Após o vereador 

Fernando Pereira, reiterou ainda, requerimento que requer informações sobre as 

contratações de funcionários e da assistente social do CRAS, pois houve a contratação de 

uma assistente social para trabalhar no CRAS, e que se encontra em outro setor. Não mais 

havendo no grande expediente foi instalada a ORDEM DO DIA com a seguinte pauta: 

Votação das emendas modificativas nºs 01 02, 03, 04 e emenda aditiva nº 01, todas ao 

Projeto de Lei nº 12/11 que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 

2012 e dá outras providências”, aprovadas por unanimidade; votação do Projeto de Lei nº 

12/11, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2012 e dá 

outras providências”, aprovado por unanimidade; votação do Projeto 19/11 que Dispõe 

sobre a política habitacional de Fortaleza de Minas, aprovado por unanimidade em primeiro 

turno. A vereadora Cida Queiroz solicitou que na elaboração do Decreto de 

Regulamentação da Lei, que os vereadores estejam presentes, tendo o vereador Márcio 

Andrade sugerido o envio de ofício neste sentido. O vereador Fernando Pereira relatou que 

a sua função na Câmara e lutar pelo o bem comum da população, ao contrário do que foi 

dito pelo prefeito municipal. O vereador Francisco Ronivaldo disse que é necessário 

alterações no Decreto de Regulamentação, para não haver problemas como os que vêm 

acontecendo com as casas do Residencial Oraida de Melo, pois, se a pessoa ganha é 

porque realmente precisa e se vende é porque não precisa mais. Votação do Projeto de Lei 

nº 20/11 que Dispõe sobre gratificação de natal e dá outras providências, aprovado por 

unanimidade em primeiro turno. Votação do Projeto de Lei nº 21/11, que ”Dispõe sobre a 

concessão de gratificação de natal aos servidores da Câmara Municipal”, aprovado por 

unanimidade em primeiro turno. Votação do Projeto de Lei nº 22/11, que Dispõe sobre a 

delimitação de Perímetro Urbano, aprovado por unanimidade em primeiro turno. Votação 

dos requerimentos apresentados nesta reunião, sendo todos aprovados por unanimidade. 
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Antes de encerrar a reunião foi dada a palavra ao Sr. Divino Alves, que relatou que alguns 

dos beneficiados com casas no Residencial Oraida de Melo Costa, estão vendendo os 

imóveis, outros alugando e ainda há casas que estão fechadas. A vereadora Cida Queiroz 

disse que ouviu comentários de casas que foram vendidas, mas não sabe de que maneira 

foi feito, visto que, os imóveis não têm escritura ainda, e que se a pessoa não precisa, a 

prefeitura deveria pegar de volta para beneficiar outras, tendo manifestado a mesma opinião 

o vereador Francisco Ronivaldo. A vereadora sugeriu que o Executivo fosse oficiado, para 

sejam tomadas as providências necessárias. Tendo o vereador Ricardo da Silveira relatado 

que já foi à prefeitura para falar sobre este problema. Após o Presidente convoca para em 

seguida reunião extraordinária para votação em segundo turno dos projetos de lei nºs 19, 20, 

21 e 22/11. Nada mais a tratar foi encerrada a reunião e para constar foi lavrada a presente 

ata que após lida e aprovada será assinada pelos vereadores presentes. 

 

 

 

 


